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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023-FAMESP/BAURU 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023-FAMESP/BAURU 
PROCESSO Nº 19936/2023-FAMESP/BAURU 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 075/2023-FAMESP/BAURU 
 
 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR – FAMESP – 
BAURU 
 
 
 
FORNECEDOR: 
RAZÃO SOCIAL: ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

RUA ITAPEVA, N 538 – 5º; 6º; 7º e 8º andares 

 SÃO PAULO -SP– CEP: 01332-000 

TELEFONES: (11) 5080-5400/ 3627-1105/ (11) 5536-7484 

E-MAIL: brsp_licitacao@abbott.com / licitações.brasil@abbott.com   

REPRESENTANTE LEGAL: CECILIA STELA DA SILVA SIQUEIRA 

CPF: 416.352.638-24 

 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MARCAPASSO DE CÂMARA ÚNICA, INTRODUTOR, 
ELETRODO, ETC., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU E HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I – PREÂMBULO: 
Aos 24 dias do mês de novembro de 2023, na sala da Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar - FAMESP, localizado na Avenida Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº. 1-100, Jardim Santos Dumont, na cidade de Bauru, no 
Estado de São Paulo, CEP 17.033-360, inscrita no CNPJ sob nº 46.230.439/0015-07, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2.002, 
Decreto Estadual n.º 47.297/2.002, Resolução do Comitê Estadual de Gestão Pública (CEGP) – 10 / 2.002, Decreto Estadual nº 
47.945, de 16/7/2003, e demais disposições pertinentes, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRONICO Nº 075/2023-FAMESP/BAURU, para Registro de Preços, por deliberação do PREGOEIRO, homologada por ato da 

autoridade competente do PROCESSO Nº 19936/2023-FAMESP/BAURU, o Diretor Presidente da FAMESP, Prof. Dr. Prof. Dr. 
Antônio Rugolo Junior, RG nº 7.485.822-1-SSP/SP, CPF nº 021.229.298-63, RESOLVE registrar os preços para aquisição dos 
produtos oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas, consoante discriminação apresentada no ANEXO I desta 
ATA, a seguir reproduzido: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1. O objeto da presente ATA é aquele previsto no ANEXO I desta ATA, que passa a integrá-la, conforme a descrição no Anexo I: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (DOZE) MESES. 
2.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos 
do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013. 
3. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 18 e 19, do Decreto estadual 
nº 47.945, de 16/07/2003. 
4. A FAMESP – Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, monitorará os preços registrados através de pesquisa de 
preços, consulta aos bancos de dados que contém os preços dos produtos, trocas de informações com outras instituições, cotações e 
licitações.  
4.1. Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da FAMESP- Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar, de proceder aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar outros meios 
expressamente contemplados em lei, sem que caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferência ao mesmo tão 
somente em igualdade de condições.  
5. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA na verificação 
de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. As Unidades administradas pela FAMESP que poderão utilizar-se deste Registro de Preços estão relacionadas no Anexo III. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
7. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constam do ANEXO I. 
8. Por ocasião do fornecimento decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto ao preço, as previsões estampadas no edital 
do PREGÃO ELETRONICO Nº 075/2023-FAMESP/BAURU, que a precedeu e integra o presente instrumento. 
9. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado, os fornecedores serão chamados para 
adequá-los à realidade do mercado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DE ENTREGA 

10. Para todos os itens que integram os lotes, a empresa deverá fornecer, em sistema de CONSIGNAÇÃO, na Unidade de OPME do 
Hospital de Base de Bauru e Hospital Estadual Bauru, os produtos parceladamente para um consumo previsto para 30 (trinta) dias. O 
prazo de entrega para o estoque inicial dos materiais deverá ser de 03 (três) dias corridos.  
11. Para os procedimentos de urgência e emergência e para os casos eletivos emergenciais, os materiais deverão ser entregues na 
Unidade de OPME do Hospital de Base de Bauru e Hospital Estadual Bauru, em até 06 (seis) horas após solicitação e comunicação via 
telefone e e-mail; 
12. Os produtos fornecidos em consignação serão obrigatoriamente inventariados, mensalmente, pela empresa vencedora, 
juntamente com o colaborador responsável pelo recebimento dos produtos, a fim de que se possa manter o estoque consignado de 
acordo com as quantidades previstas para o consumo de 30 (trinta) dias, não sendo admitidas reclamações posteriores quanto a 
eventuais problemas relacionados ao referido inventário. 
13. É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da ATA, inclusive para aquele(s) cuja(s) 
entrega(s) esteja(m) prevista(s) para data posterior à da sua validade. 
14. À medida em que os materiais forem sendo utilizados pela Instituição, o licitante vencedor será comunicado pelo setor de 
Unidade de OPME do Hospital de Base de Bauru, através de e-mail, cujo recebimento deverá ser expressamente constatado através 
de confirmação de recebimento via e-mail e/ou fax no nº (14) 3231-4893 para o Hospital de Base de Bauru e (14) 3103-7777 – ramal 
3282 para o Hospital Estadual Bauru, para promover a respectiva reposição, no prazo máximo de 03 dias corridos, salvo caso de 
urgência, previamente comunicado. 

14.1. Nas compras efetuadas pelo Hospital Estadual de Bauru - CNPJ: 46.230.439/0003- 73, Contrato de Gestão Nº (DE 
ORIGEM): SES-PRC-2022/52194., a entrega deverá ser feita no almoxarifado central do HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, 

localizado Avenida Engº Luiz Edmundo Carrijo Coube, n.º 1-100, Jardim Santos Dumont, na Cidade de Bauru, no Estado de SÃO 
PAULO, CEP 17.033-360.  
14.2. Nas compras efetuadas pelo Hospital de Base de Bauru - CNPJ: 46.230.439/0013- 45, Contrato de Gestão Nº (DE ORIGEM): 
SES-PRC-2022/66464, a entrega deverá ser feita no almoxarifado central do HOSPITAL DE BASE DE BAURU – localizado na rua 

Monsenhor Claro, 8-88 – Centro – na Cidade de Bauru, no Estado de SÃO PAULO, CEP: 17015-900.  
14.3. A reposição dos materiais deverá ser realizada in loco nas unidades contempladas pela Ata de Registro de Preço, por um 
representante da empresa no ato da conferencia dos materiais utilizados. 
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15. As entregas deverão ser realizadas nos seguintes locais: 
15.1. Nas compras efetuadas pelo HOSPITAL DE BASE DE BAURU CNPJ: 46.230.439/0013-45, a entrega deverá ser feita no Setor de 
OPME do Hospital de Base de Bauru, localizado na Rua Monsenhor Claro, n° 8-88, Centro, na cidade de Bauru, no Estado de São 
Paulo, CEP. 17.015-900, respeitando todos os prazos pré-estabelecidos. 
15.2. Nas compras efetuadas pelo HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU CNPJ: 46.230.439/0003-73, a entrega deverá ser feita no Setor de 
OPME do Hospital Estadual de Bauru, localizado na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube nº 1-100, Jardim Santos Dumont, na cidade de 
Bauru, no Estado de São Paulo, CEP. 17.033-360, respeitando todos os prazos pré-estabelecidos. 

15.3. Considerando a Resolução TCE-SP 023/2022 quanto a imposição de elementos identificadores do órgão público 
correspondente nos documentos originais de despesas (DANFES), NECESSÁRIO INCLUIR A OBSERVAÇÃO NA NOTA 
FISCAL. 
16. O preenchimento da nota fiscal deverá obedecer ao CNPJ da instituição compradora e o número de contrato de 
gestão informado nos itens 14.1 a 14.7 da cláusula Quarta desta Ata, referente a unidade compradora, 
independentemente do local de entrega 
16.1. Após a comunicação do uso dos produtos consignados, a empresa terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para emissão 
da nota fiscal de faturamento; com exceção nos últimos 5 dias do mês, que o prazo será de 24 horas. 
17. As demais unidades beneficiárias da Ata de Registro de Preços encontram-se no ANEXO VII deste edital.  
18. Os faturamentos das notas fiscais deverão obedecer aos dados constantes na autorização de fornecimento da instituição 
compradora. 
19. O licitante vencedor deverá em até 5 (cinco) dias úteis providenciar a troca da mercadoria que venha apresentar problemas ou 
esteja fora das especificações do edital, sendo que todos os custos serão por conta da contratada; 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

20. O contrato de fornecimento decorrente da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será formalizado com o recebimento de 
Autorização de Fornecimento e/ou documento equivalente pela detentora, podendo ser e-mail do setor de OPME com a solicitação 
dos materiais em consignação. 
21. É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da ATA, inclusive para aquele(s) cuja(s) 
entrega(s) esteja(m) prevista(s) para data posterior à da sua validade. 
22. O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das previsões editalícias, implicará 
na retirada do material por parte da detentora, para substituição no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
23. A requisição do fornecimento por parte da Unidade requisitante poderá ser levada a efeito por meio e-mail e/ou fax, devendo 
dela constar a indicação do produto, quantidade pretendida, valor unitário, local e prazo de entrega, data, carimbo e assinatura do 
responsável. 
24. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura. 
25. Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da Unidade requisitante, a empresa fornecedora deverá inserir, na 
cópia que necessariamente o acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento. 
26. A cópia do pedido referido deverá ser devolvida para a Unidade requisitante, para que seja anexada aos processos de requisição 
e de liquidação de despesa, via e-mail ou por fax através do telefone (14) 3231-4893 para o Hospital de Base de Bauru e (14) 3103-
7777 – ramal 3282 para o Hospital Estadual Bauru. 
27. O(s) item(ns) objeto(s) deste Pregão entregue(s) será(o) recebido(s) provisoriamente no âmbito do setor de OPME do Hospital de 
Base de Bauru e Hospital Estadual Bauru, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeito funcionamento, resultando no recebimento definitivo, observado o 
prazo de até 5 (cinco) dias corridos de sua entrega, para o(s) produto(s), pela Comissão Especial designada pela Contratante. 
28. A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do produto, observado o prazo de validade, o proponente 
compromete-se a trocá-lo sem qualquer ônus para o órgão responsável pelo REGISTRO. 
29. Em caso de não aceitação, fica o fornecedor obrigado a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s), sendo a contagem dos prazos a partir da 
notificação a ser expedida pela Contratante, sob pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Terceira, sendo 05 
(cinco) dias corridos, para o(s) produto(s). 
30. Em caso de diferença de quantidade, fica o fornecedor obrigado a providenciar sua complementação, sendo a contagem dos 
prazos a partir de notificação a ser expedida pela Contratante, sob pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima 
Terceira, sendo 05 (cinco) dias corridos, para o(s) produto(s). 
31. Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de fornecimento estabelecido ou por qualquer razão não 
puder entregar o produto, este poderá ser adquirido de outro signatário da ATA DE REGISTRO, observada sempre a ordem de 
classificação. 
32. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.  
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33. Os materiais entregues deverão ser preferencialmente do mesmo lote (por entrega). 
34. Todo material entregue pelo licitante vencedor que no ato da entrega não atender as especificações constantes no edital serão 
devolvidas, sem nenhum ônus adicional para a FAMESP e as demais unidades administradas pela mesma; 
35. Para garantia dos produtos, a FAMESP e as demais unidades administradas pela mesma, observará o disposto na lei nº 8.078 de 
11/09/1990 - código de defesa do consumidor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

36. O pagamento dar-se-á em 90 (noventa) dias, após a utilização do material e emissão da Nota Fiscal, exclusivamente, através de 
crédito em conta corrente da licitante vencedora preferencialmente junto ao BANCO SANTANDER S/A ou BANCO DO BRASIL S/A. 
36.1. Todo pagamento será efetuado através de credito em conta corrente, sendo vedado à CONTRATADA emitir boleto de 
bancário. 
36.2. Após a comunicação do uso dos produtos consignados, a empresa terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para 
emissão da nota fiscal de faturamento; com exceção nos últimos 5 dias do mês, que o prazo será de 24 horas. 
36.3. E-mail para emissão da NF-e: nfs@famesp.org.br 
37. Na hipótese de emissão de autorização de fornecimento e/ou documento equivalente para entrega parcelada, o prazo 
estabelecido para pagamento será contado da entrega total parcelada. 
38. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (es).  
39. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão responsável pelo REGISTRO, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
40. O pagamento em desconformidade com o prazo previsto será acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e 
calculado pro-rata tempore em relação ao atraso verificado.  
41. O pagamento efetuado não isentará a empresa signatária da ATA das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

42. É vedado reajustamento de preços no espaço de tempo de validade da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
43. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA NONA – REVISÃO DE PREÇOS 

44. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos da detentora da 
ATA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.  
45. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser demonstrados por meio 
do preenchimento da Planilha de Decomposição de Preços, conforme indicação contida no ANEXO II da ATA. 
46. A autorização de fornecimento e/ou documento equivalente emitido para o fornecimento de materiais/produtos, envolvendo o 
período compreendido entre o protocolo do pedido e a decisão do realinhamento, deverão ser cumpridos no valor avençado em 
contrato, sob pena de sujeitar-se à aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES 

47. A quantidade prevista para efeito de fornecimento não poderá ser alterada, sofrer acréscimos, nos termos do parágrafo 1º do 
art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de MARÇO de 2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

48. O cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, 
precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa: 
49. Pelo órgão responsável pelo REGISTRO, quando a signatária da ATA: 
I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a FAMESP. 
V – For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
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50. A comunicação do cancelamento do preço registrado deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando o comprovante aos autos. 
51. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a comunicação será feira por meio do Diário 
Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o preço registrado a contar da última publicação.  
52. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá solicitar o cancelamento de seu REGISTRO DE 
PREÇOS na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AUTORIZAÇÃO PARA REQUISIÇÃO E EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E/OU 

DOCUMENTO EQUIVALENTE 
53. As autorizações para as aquisições decorrentes desta ATA serão de responsabilidade da Célula de Gestão de Suprimentos da 
FAMESP. 
54. A emissão de Autorização de Fornecimento e/ou documento equivalente, sua retificação ou cancelamento parcial ou total serão 
igualmente de responsabilidade da Célula de Gestão de Suprimentos da FAMESP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

55. Independentemente das responsabilidades civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar com a FAMESP, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, devendo, também, ser descredenciado, pelo 
mesmo prazo estabelecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor, a pessoa física ou jurídica que 
praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, publicada no DOU. de 18/7/2002, sem 
prejuízo de sujeição às penalidades previstas na PORTARIA FAMESP n.º 01/2011, de 04/10/2011. 
56. A recusa injustificada em assinar a ATA, pela(s) empresa(s) classificada(s) e indicada(s) para REGISTRO de seu(s) respectivo(s) 
preço(s), ensejará a aplicação da penalidade enunciada nos artigo 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP – 10/02, 
sendo que a multa corresponderá a 30% (trinta) por cento do valor do(s) produto(s) que seria(m) registrado(s) como de 
fornecimento da(s) mesma(s). 
a) nos casos descritos no item 56, o valor da multa será rateado entre as unidades beneficiadas na Ata de Registro de Preços. 
57. A recusa injustificada da(s) detentora(s) desta ATA em receber a(s) Autorização(es) de Fornecimento(s) correspondentes às 
ordens de fornecimento, implicará na aplicação da multa de 30% (trinta) por cento do valor do documento de empenhamento de 
recursos, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.  
a) nos casos descritos no item 57, o valor da multa será rateado entre as unidades beneficiadas na Ata de Registro de Preços. 
58. O retardamento injustificado da execução do objeto da Ata, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 
obrigação não cumprida, na seguinte proporção:  
a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa diária de 0,2%; 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa diária de 0,4%. 
59. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decorrente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por cento) sobre o 
total ou parte da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço de nova contratação, sem prejuízo da 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02. 
a) nos casos descritos no item 59, o valor da multa será rateado entre as unidades beneficiadas na Ata de Registro de Preços. 
60. Além das previsões colacionadas nos números anteriores, se a signatária da ATA não atender às determinações da Administração 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação escrita que lhe for dirigida, estará sujeita, ainda, às multas diárias previstas nas 
Regras e Procedimentos 001/2011. 
61. A(s) multa(s) será(o) descontada(s) do(s) pagamento(s) eventualmente devido(s). 
62. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou 
judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para 
liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da Unidade Fiscal Do Estado de São 
Paulo – UFESP, ou índice que venha substituí-lo. 
63. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
64. Da aplicação de multas caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato. 
65. A mora na execução, além de sujeitar a signatária da ATA à multa, autoriza a Administração a declarar rescindido o contrato e 
punir a faltosa com a suspensão do direito de licitar e contratar com todos os órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 
capitulada no art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito 
à defesa prévia e ao contraditório.  
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66. A formalização da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10/02, será levada a efeito 
nos termos do artigo 2º do Decreto nº 48.999, de 29/92004, publicada no DOE de 30/9/2004, facultado, também para a aplicação de 
qualquer outra penalidade, o direito à defesa prévia e ao contraditório. 
67. Após o julgamento dos recursos contra a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a FAMESP, ou 
transcorrido o prazo sem sua interposição, as penalidades aplicadas deverão ser divulgadas no sítio www.sancoes.sp.gov.br, sistema 
eletrônico de registro de sanções.  
68. Sem prejuízo da aplicação, à detentora, das sanções cabíveis, a Administração recorrerá às garantias constituídas, a fim de se 
ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e 
danos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

69. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do(s) objeto(s), bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
075/2023-FAMESP/BAURU, constantes do PROCESSO Nº 19936/2023-FAMESP/BAURU, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da(s) CONTRATADA(S). 
70. A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU. de 18/07/2002, Resolução do Comitê Estadual De Gestão 
Pública – CEGP – 10, de 19/11/2002, publicada no DOE. de 20/11/2002, Decreto Estadual n.º 47.297, de 06/11/2002, publicado no 
DOE. de 07/11/2002, Decreto Estadual nº 47.945, de 16/07/2003, Decreto Estadual nº 48.999, de 29/09/2004, publicado no DOE de 
30/09/2004, PORTARIA FAMESP n.º 01/2011, de 04/10/2011, Decreto Estadual nº 48.674/05 e Lei Complementar nº 123/06. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
71. Este contrato será regido pelos princípios, garantias, direitos e obrigações da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/18) e respectivas regulamentações, podendo, a qualquer tempo, sofrer alterações em decorrência de determinações 
legislativas ou regulamentares da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou qualquer outro órgão que regule o tratamento 
de dados pessoais, as quais serão comunicadas pelo software da CONTRATADA. 
72. A CONTRATADA se compromete a realizar o tratamento de dados pessoais em nome da CONTRATANTE de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da LGPD, visando dar efetiva proteção aos dados pessoais, utilizando tais dados 
tão somente para os fins necessários ao cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução do objeto contratual, ou 
ainda com fundamento em outra base legal válida e específica a ser prévia e expressamente ajustada entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 
73. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, não haver, até a data de assinatura do contrato, qualquer impedimento à presente 
contratação ou mesmo à execução de alguma clausula ou condição do instrumento ora pactuado. 
74. A CONTRATADA  declara por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados e fornecedores estar em 
plena conformidade com as leis e regulamentos de anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à legislação nacional específica, 
às Convenções e Pactos internacionais dos quais o Brasil seja signatário, tais como OECD Convention on Combating Bribery of 
Foreign Public Officials in International Business Transactions (Convenção da OCDE sobre combate da corrupção de funcionários 
públicos estrangeiros ou transações comerciais internacionais), Convenção Interamericana contra a Corrupção (Convenção da OEA), 
e a UN Convention Against Corruption (Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção). 
75. A CONTRATADA endossa todas as leis, normas, regulamentos e políticas relacionados ao combate a corrupção obrigando-se a 
abster-se de qualquer atividade ou ato que constitua violação às referidas disposições bem como das quais a CONTRATANTE seja 
signatária. 
76. A CONTRATADA por si, por seus administradores, diretores, empregados, terceiros contratados e agentes, bem como por sócio 
que venha a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento de forma 
ética e em conformidade com as normas aplicáveis. 
77. A CONTRATADA  por si, por seus empregados, sócios, colaboradores, terceiros contratados e fornecedores não deve, direta ou 
indiretamente, dar, oferecer, pagar, prometer pagar, autorizar o pagamento de qualquer importância em dinheiro, ou mesmo 
qualquer coisa de valor, benefício, doação, vantagem a qualquer autoridade, consultor, representante, parceiro, ou quaisquer 
terceiros com a finalidade de influenciar quaisquer atos ou decisões do agente de governo ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida. 
78. A CONTRATADA declara que não pratica e se obriga a não praticar quaisquer atos que violem a lei anticorrupção. 
79. A CONTRATADA concorda em fornecer prontamente, sempre que solicitada, evidencia de que está atuando diligentemente na 
prevenção de práticas que possam violar as leis anticorrupção. 
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80. A CONTRATADA obriga-se a manter seus livros, registros, contas e documentos contábeis organizados e precisos, assegurando-se 
de que nenhuma transação seja mantida fora de seus livros e que todas as transações sejam devidamente registradas e 
documentadas desde o início. 
81. A CONTRATADA concorda que a CONTRATANTE terá o direito de, sempre que julgar necessário, com auxílio de auditores, 
auditar todos os livros, registros, contas e documentações de suporte para verificar o cumprimento de quaisquer leis anticorrupção 
aplicáveis, sendo que a CONTRATADA se compromete a cooperar totalmente com qualquer auditoria ou solicitação de documentos. 
82. Independentemente de quaisquer investigações ou processos terem sido iniciados pelas autoridades, caso surjam denúncias ou 
indícios razoavelmente fortes de que os contratados violaram a lei anticorrupção a CONTRATANTE terá o direito de suspender ou 
rescindir o contrato, sem prejuízo da multa pela rescisão. 
83. A CONTRATADA compromete-se a praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das obrigações 
contratuais em observância à legislação aplicável. 
84. Aplicam-se, ainda, os princípios e normas estabelecidas no Código de Conduta Ética da FAMESP, disponível para consulta no 
endereço eletrônico: https://www.famesp.org.br/codigo-de-conduta-etica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DISPOSIÇÕES GERAIS 

71. Integram esta ATA o EDITAL do PREGÃO ELETRONICO Nº 075/2023-FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 19936/2023-
FAMESP/BAURU e as PROPOSTAS das empresas CLASSIFICADAS, envolvendo aquela(s) que apresentou(aram) o menor preço e 
também a(s) outra(s) que concordou(aram) em fornecer o(s) produto(s) pelo preço da primeira colocada. 
72. Os casos omissos nesta Ata serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos 
termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

73. Será competente o foro da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
solução de questões oriundas deste ATA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Antônio Rugolo Júnior 

Diretor Presidente 

FAMESP 
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EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________                                  ________________________________ 
Valéria Tamachunas Ciniciato                                                                       Fábio Lopes da Silva 

 
 

Valeria C Fábio S

Cecília S
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ANEXO I 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023-FAMESP/BAURU 

PREGÃO ELETRONICO N.º 049/2023-FAMESP/BAURU 

PROCESSO Nº 19936/2023-FAMESP/BAURU 

 
OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

1. FINALIDADE 
1.1. A finalidade deste ANEXO é preconizar as condições, independentemente de outras exigências integrantes deste EDITAL, para ensejar o REGISTRO DE PREÇOS EM 
CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MARCAPASSO DE CÂMARA ÚNICA, INTRODUTOR, ELETRODO, ETC., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA 
FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU E HOSPITAL DE BASE DE BAURU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações abaixo: 
 
2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS. 

 

ITEM 
QTD. 

HEB/HBB 
UND. COD. 

COD. 
TABELA SUS 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
EMPRESA VENCEDORA 

1 290 Unid. 930268 07.02.04.041-0 

MARCAPASSO DEFINITIVO IMPLANTAVEL; TIPO DE PULSO 
DDDR; CAMARA DUPLA; MULTIPROGRAMAVEL; 
COMPATIVEL COM CONEXAO IS-1 E POLARIDADE 
UNI/BIPOLAR; COMPATIVEL PARA EXAMES DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA; ESTERIL, APIROGENICO E ATOXICO. EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER à LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340369 

 
 
 
 
 

R$ 3.500,00 

 
 
 
 

ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

 

2 590 Unid. 930270 07.02.04.024-0 

ELETRODO PARA MARCAPASSO DEFINITIVO; EM 
POLIURETANO; COM FILAMENTO RADIOPACO; 
REVESTIMENTO DE SILICONE; COM POLARIDADE BIPOLAR IS-
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1; COM FIXACAO ATIVA E/OU PASSIVA; VENTRICULAR E/OU 
ATRIAL; COM COMPRIMENTO DE 52 A 60 CM; COM 
DIAMETRO DE 2,0 A 2,5 CM APROXIMADAMENTE; ESTERIL, 
APIROGENICO E ATOXICO. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340391 

 
 
 
 

R$ 973,71 

 

 

 

ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

 

3 550 Unid. 930272 07.02.04.040-1 

INTRODUTOR PARA MARCAPASSO; PERCUTANEO EM 
POLIETILENO; DE 6FR A 12FR; COM COMPRIMENTO DE 10 A 
15 CM APROXIMADAMENTE; ESTERIL, APIROGENICO, 
ATOXICO, DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340368 

 
 
 
 

R$ 107,00 

 
 
 

ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

 

4 185 Unid. 930274 07.02.04.042-8 

MARCAPASSO DEFINITIVO IMPLANTAVEL; TIPO DE PULSO 
VVI; CAMARA UNICA; MULTIPROGRAMAVEL; COMPATIVEL 
COM CONEXAO IS-1 E POLARIDADE UNI/BIPOLAR; 
COMPATIVEL PARA EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 
ESTERIL, APIROGENICO E ATOXICO. EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER à LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340368 

 
 
 
 

R$ 3.500,00 

 
 
 

ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 
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5 225 Unid. 930271 07.02.04.024-0 

ELETRODO PARA MARCAPASSO DEFINITIVO; EM 
POLIURETANO; COM FILAMENTO RADIOPACO; 
REVESTIMENTO DE SILICONE; COM POLARIDADE BIPOLAR IS-
1; COM FIXACAO ATIVA E/OU PASSIVA; VENTRICULAR E/OU 
ATRIAL; COM COMPRIMENTO DE 52 A 60 CM; COM 
DIAMETRO DE 2,0 A 2,5 CM APROXIMADAMENTE; ESTERIL, 
APIROGENICO E ATOXICO. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340368 

 
 
 
 
 

R$ 937,71 

 
 
 
 

ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 

 

6 220 Unid. 930273 07.02.04.040-1 

INTRODUTOR PARA MARCAPASSO; PERCUTANEO EM 
POLIETILENO; DE 6FR A 12FR; COM COMPRIMENTO DE 10 A 
15 CM APROXIMADAMENTE; ESTERIL, APIROGENICO, 
ATOXICO, DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
MARCA: ABBOTT/ ST JUDE MEDICAL 
PROCEDENCIA: IMPORTADO EUA 
RMS: 10332340254 

 
 
 

 
R$ 107,00 

 
 

 
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.986.846/0001-42 
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2.1. QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

Item HEB – Bauru HBB – Bauru Total 

1 220 70 290 

2 480 110 590 

3 480 70 550 

4 160 25 185 

5 200 25 225 

6 200 20 220 

 
3. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
a) A empresa vencedora do lote 01 (um) deverá apresentar declaração, bem como se responsabilizar que disponibilizará um técnico e os equipamentos de 
programação/análise para acompanhar o procedimento de instalação do marcapasso, devendo comparecer em até 60 (sessenta) minutos na instituição, contados a partir 
da abertura do chamado, sem qualquer ônus adicional para a FAMESP, conforme modelo anexo V. 
b) A empresa vencedora do lote 01 (um) deverá apresentar declaração, bem como se responsabilizar que disponibilizará um técnico e os equipamentos de programação e 
análise para realizar, quando necessário e solicitado pela equipe médica, a reprogramação, análise e manutenção dos marca-passos já instalados nos pacientes atendidos 
pela instituição, devendo comparecer 60 (sessenta) minutos antes do início do atendimento no ambulatório da instituição, conforme agenda de atendimento a ser enviada 
previamente, sem qualquer ônus adicional para a FAMESP, conforme modelo anexo VI. 
c) Para as duas unidades supracitadas, será necessário que para cada procedimento realizado, a empresa deverá fornecer sem ônus a instituição, o cabo adaptador tipo 
mini banana/jacaré. 
d) A empresa contratada deverá substituir de imediato os produtos que apresentarem defeito após análise feita                pelo técnico, sem ônus a instituição tendo a 

garantia do produto até o fim da bateria. 

 
 
3.2. DA RASTREABILIDADE 
3.2.1. Todos os implantáveis deverão apresentar etiqueta de rastreabilidade, conforme preconiza a legislação vigente, sendo necessário apresentar uma listagem completa 
(romaneio) de todos os materiais colocados em consignação, com: especificação técnica, quantidade, número da etiqueta de rastreabilidade; identificação do fabricante, 
lote ou série, validade e registro na ANVISA.  
 
3.3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

• Todos os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade. 
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• Todos os produtos deverão ser estéreis. 

• Na entrega dos materiais, as embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e ainda trazer todos os dados de identificação, CNPJ do fabricante e do 
fornecedor, procedência, data de fabricação, data de esterilização, prazo de validade, número de lote, número de série, registro no Ministério da Saúde/ANVISA.  

• Todos os materiais deverão estar identificados com etiquetas com as seguintes informações: CNPJ do fabricante, número de lote, número de série e número de 
registro da ANVISA. 

• Importante: os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às especificações das amostras e/ou laudos apresentados, no que tange 
as suas características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 

• Registro no Ministério da Saúde ou caso o produto seja dispensado do registro, deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de tal registro; 

• Certificado de boas práticas de fabricação dos produtos e/ou isenção da apresentação do CBPF para os itens de classe I e II conforme a resolução da ANVISA - RDC 15 
de 28/03/2014. 

• Ao termino da vigência da ata de registro de preços, caso a contratante possua materiais em estoque, a contratada, deverá dar suporte técnico e científico 

(manutenção corretiva, calibração e validação) aos equipamentos sem ônus a contratante, caso seja aplicável ao objeto, bem como os mesmos deverão permanecer 

na instituição, enquanto tiver quantidade de material em estoque. 

• Todos os produtos deverão possuir validade mínima na entrega de 50% da data de fabricação no ato da entrega no Almoxarifado/OPME do Hospital Estadual Bauru e 

Hospital de Base de Bauru. 

 
4. DO PRAZO E DO(S) LOCAL(IS) DE ENTREGA 
4.1. Conforme estabelecido no capítulo XIX do EDITAL. 
 
5. PAGAMENTO 
5.1. Conforme estabelecido no capítulo XX do EDITAL.
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ANEXO II –ATA 
PLANILHA DE DECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 

Nº 
Item 

Mat.-Prima Mão-de-
obra 

Frete Desp. 
Vendas 

Lucro Impostos Outras Total 

 Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % 

                100 

                100 

                100 

Obs.: 
▪ Esta Planilha poderá conter informações em reais ou percentuais (opcional), formadores do preço final do 
produto; 
▪ Para fim de revisão de preços, torna-se necessária à apresentação da planilha de decomposição dos preços; 
▪ Quando a origem do produto for estrangeira, deverão ser informados a moeda e a taxa de conversão utilizada. 

_  
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ANEXO III 
UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP E/OU BENEFICIÁRIAS DA ATA DE RP 

MATRIZ 

RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR 
CNPJ: 46.230.439/0001-01 - INSC. ESTADUAL ISENTA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO BUTGNOLLI, S/Nº - RUBIÃO JUNIOR – CEP: 18618-970 
CIDADE: BOTUCAT – SP 

FILIAL 

RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR / FAMESP/BAURU 
CNPJ: 46.230.439/0015-07 - INSC. ESTADUAL ISENTA 
ENDEREÇO: AV. ENG. LUIZ EDMUNDO CARRIJO COUBE, Nº 1-100 – JARDIM SANTOS DUMONT, CEP. 17033-
360 
CIDADE: BAURU – SP 

01 

RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR / HOSPITAL ESTADUAL 
BAURU 
CNPJ: 46.230.439/0003-73 - INSC. ESTADUAL ISENTA 
ENDEREÇO: AV. ENG. LUIZ EDMUNDO CARRIJO COUBE, Nº 1-100 – JARDIM SANTOS DUMONT, CEP. 17033-
360 
CIDADE: BAURU – SP 

02 

RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR / HOSPITAL DE BASE DE 
BAURU 
CNPJ: 46.230.439/0013-45 - INSC. ESTADUAL ISENTA 
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR CLARO, 8-88 – CENTRO – CEP: 17015-900 
CIDADE: BAURU – SP 
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ANEXO IV – REGRAS DE PROCEDIMENTO Nº 01/2011, de 04/10/2011 
“Estabelece normas para aplicação de multas” 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ESTATUTO DA FAMESP, 
EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA: 
ARTIGO 1.º - A aplicação de multa obedecerá ao disposto neste 
documento.  
ARTIGO 2.º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato e aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela FAMESP, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida cabendo a aplicação de multa de mora 
correspondente a 30% do valor do respectivo contrato, ou multa 
corresponde à diferença de preço decorrente de nova contratação. 
ARTIGO 3.º - A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a 
aplicação de multa de mora de 30%, sobre o total ou parte da 
obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de 
preço decorrente de nova contratação. 
ARTIGO 4.º - O atraso injustificado na execução do contrato ou 
instrumento equivalente, sem prejuízo de eventuais penalidades 
previstas em Lei, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada 
por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 
          I - Em se tratando de fornecimento de material e serviços: 
              a) atraso de até 30 dias: multa diária de 0,2%; 
    b) atraso superior a 30 dias: multa diária de 0,4%. 
          II - Em se tratando de obras e serviços a estas vinculados, a 
multa será de 0,8%. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para cálculo da multa prevista no caput deste 
artigo deverá ser adotado o método de acumulação simples, que 
significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem 
prejuízo do disposto no artigo 7.º desta Portaria. 
ARTIGO 5.º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do 
prazo fixado pela FAMESP, que não excederá a 15 dias, contados do 
recebimento da notificação. 
Parágrafo único - A não ocorrência da substituição dentro do prazo 
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no artigo 3.º desta 
Portaria, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no caput 
deste artigo. 
ARTIGO 6.º - A aplicação das multas previstas neste documento 
ficará vinculada à realização do regular processo administrativo. 
§ 1.º - O infrator deverá ser notificado do inteiro teor da multa, 
podendo apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis, a contar da 
notificação. 
§ 2.º - A autoridade competente, de posse das razões do infrator 

decidirá sobre a conveniência ou não da aplicação da multa, 
mediante despacho fundamentado. 
§ 3.º - Da aplicação da multa caberá recurso dentro do prazo de 5 
dias úteis, contados da notificação do ato. 
ARTIGO 7.º - As multas previstas neste documento, quando for o 
caso, serão calculadas sobre os valores contratuais reajustados e 
poderão ser pagas com a garantia prestada na assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, ou descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese do pagamento das multas não 
ocorrer na forma prevista no caput deste artigo, a cobrança será 
objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção 
monetária diária no período compreendido entre o dia 
imediatamente posterior à data final para liquidar a multa de aquele 
em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação 
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou índice que 
venha a substituí-la. 
ARTIGO 8.º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra ou 
serviços ou entrega de material somente será apreciado se efetuado 
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
ARTIGO 9.º - As multas são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a das outras. 
ARTIGO 10º - As disposições constantes desta Portaria aplicam-se 
também às obras, serviços e compras que, nos termos da legislação 
vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de 
procedimento previsto no Regulamento de Compras, Serviços e 
Obras da Fundação. 
ARTIGO 11º - As multas referidas neste documento não impedem a 
aplicação de outras sanções previstas na Legislação Federal. 
ARTIGO 12º - As normas estabelecidas neste documento deverão 
constar em todos os instrumentos convocatórios, bem como nos 
contratos ou outros instrumentos equivalentes, inclusive nos 
procedimentos de dispensa ou inexigibilidade do procedimento de 
escolha, com base no Regulamento de Compras, Serviços e Obras da 
Fundação 
ARTIGO 13º - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa, e publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da 
punição, tratando-se de penalidade que implique no impedimento 
de participar de qualquer procedimento de escolha, baseado no 
Regulamento de Compras, Serviços e Obras da Fundação e/ou, de 
qualquer modo, contratar com a FAMESP, ou de declaração de 
inidoneidade. 
ARTIGO 14º - Este documento tem validade jurídica a partir de sua 
divulgação. 
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